
Ministério da Saúde
Secretaria de Atenção Primária à Saúde

Gabinete
  

OFÍCIO Nº 991/2020/SAPS/GAB/SAPS/MS                                        

Brasília, 27 de agosto de 2020.
  
Ao Senhor
Eduardo Pazuello
Ministro de Estado da Saúde
Edifício Sede 5º andar - Ministério da Saúde

Assunto: Minuta de Portaria que dispõe sobre o Procedimento de Justificação e
Autorização da Interrupção da Gravidez nos casos previstos em lei, no âmbito do
Sistema Único de Saúde-SUS.

 

Senhor Ministro,

Encaminhe-se, para análise e publicação, Minuta de Portaria e
respectiva Nota Técnica referentes ao Procedimento de Justificação e
Autorização da Interrupção da Gravidez nos casos previstos em lei, no âmbito
do Sistema Único de Saúde-SUS.

 

Atenciosamente,

RAPHAEL CÂMARA MEDEIROS PARENTE
Secretário de Atenção Primária à Saúde

 
 
 

MINUTA DE PORTARIA
 
 

PORTARIA Nº _____, DE ______ DE AGOSTO DE 2020

 

Dispõe sobre o
Procedimento de

Justificação e
Autorização da
Interrupção da

Gravidez nos casos
previstos em lei, no
âmbito do Sistema

Único de Saúde-SUS.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe
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confere o inciso II do parágrafo único do art. 87 da Constituição Federal, e

Considerando que o Ministério da Saúde deve disciplinar as medidas
assecuratórias da licitude do procedimento de interrupção da gravidez nos casos
previstos em lei quando realizados no âmbito do SUS;

Considerando que o Código Penal Brasileiro estabelece como
requisitos para o aborto humanitário ou sentimental, previsto no inciso II do
art. 128, que ele seja praticado por médico e com o consentimento da mulher;

Considerando as alterações promovidas pela Lei nº 12.015, de 7 de
agosto de 2009, no art. 213 e a inclusão do art. 217-A no Decreto-Lei nº 2.848,
de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), que tipificam, respectivamente, os
crimes de estupro e estupro de vulnerável;

Considerando a Lei nº 13.718, de 24 de setembro de 2018, que
altera o artigo 225 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código
Penal), para tornar pública incondicionada a natureza da ação penal dos crimes
contra a liberdade sexual e dos crimes sexuais contra vulnerável;

Considerando a necessidade de se garantir aos profissionais de
saúde envolvidos no procedimento de interrupção da gravidez segurança jurídica
efetiva para a realização do aludido procedimento nos casos previstos em lei;

Considerando o Ofício n.º 3475125/2020-DPU MG/05OFR MG, que
solicita revogação da Norma Técnica "Prevenção e tratamento de agravos
resultantes da violência sexual contra mulher e adolescentes" e da Portaria nº
1.508 GM/MS, de 1º de Setembro de 2005.

RESOLVE:

Art. 1º É obrigatória a notificação à autoridade policial pelo médico,
demais profissionais de saúde ou responsáveis pelo estabelecimento de saúde
que acolheram a paciente dos casos em que houver indícios ou confirmação do
crime de estupro.

Parágrafo único. Os profissionais mencionados no caput deverão
preservar possíveis evidências materiais do crime de estupro a serem entregues
imediatamente à autoridade policial, tais como fragmentos de embrião ou feto
com vistas à realização de confrontos genéticos que poderão levar à
identificação do respectivo autor do crime, nos termos da Lei Federal nº 12.654,
de 2012.

Art. 2º O Procedimento de Justificação e Autorização da Interrupção
da Gravidez nos casos previstos em lei compõe-se de quatro fases que deverão
ser registradas no formato de termos, arquivados anexos ao prontuário médico,
garantida a confidencialidade desses termos.

Art. 3º A primeira fase será constituída pelo relato circunstanciado
do evento, realizado pela própria gestante, perante 02 (dois) profissionais de
saúde do serviço.

Parágrafo único. O Termo de Relato Circunstanciado deverá ser
assinado pela gestante ou, quando incapaz, também por seu representante
legal, bem como por 02 (dois) profissionais de saúde do serviço, e conterá:

I – local, dia e hora aproximada do fato;

II – tipo e forma de violência;

III – descrição dos agentes da conduta, se possível; e

IV – identificação de testemunhas, se houver.
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Art. 4º A segunda fase se dará com a intervenção do médico
responsável que emitirá parecer técnico após detalhada anamnese, exame físico
geral, exame ginecológico, avaliação do laudo ultrassonográfico e dos demais
exames complementares que porventura houver.

§ 1º A gestante receberá atenção e avaliação especializada por
parte da equipe de saúde multiprofissional, que anotará suas avaliações em
documentos específicos.

§ 2º Três integrantes, no mínimo, da equipe de saúde
multiprofissional subscreverão o Termo de Aprovação de Procedimento de
Interrupção da Gravidez, não podendo haver desconformidade com a conclusão
do parecer técnico.

§ 3º A equipe de saúde multiprofissional deve ser composta, no
mínimo, por obstetra, anestesista, enfermeiro, assistente social e/ou psicólogo.

Art. 5º A terceira fase se verifica com a assinatura da gestante no
Termo de Responsabilidade ou, se for incapaz, também de seu representante
legal, e esse termo conterá advertência expressa sobre a previsão dos crimes
de falsidade ideológica (art. 299 do Código Penal) e de aborto (art. 124 do
Código Penal), caso não tenha sido vítima do crime de estupro.

Art. 6º A quarta fase se encerra com o Termo de Consentimento
Livre e Esclarecido, que obedecerá aos seguintes requisitos:

I – o esclarecimento à mulher deve ser realizado em linguagem
acessível, especialmente sobre:

a) os desconfortos e riscos possíveis à sua saúde;

b) os procedimentos que serão adotados quando da realização da
intervenção médica;

c) a forma de acompanhamento e assistência, assim como os
profissionais responsáveis; e

d) a garantia do sigilo que assegure sua privacidade quanto aos
dados confidenciais envolvidos, passíveis de compartilhamento em caso de
requisição judicial;

II – deverá ser assinado ou identificado por impressão datiloscópica,
pela gestante ou, se for incapaz, também por seu representante legal; e

III – deverá conter declaração expressa sobre a decisão voluntária e
consciente de interromper a gravidez.

Art. 7º Todos os documentos que integram o Procedimento de
Justificação e Autorização da Interrupção da Gravidez nos casos previstos em
lei, conforme modelos constantes nos anexos I, II, III, IV e V desta Portaria,
deverão ser assinados pela gestante, ou, se for incapaz, também por seu
representante legal, e elaborados em duas vias, sendo uma fornecida à
gestante.

Art. 8º Na segunda fase procedimental, descrita no art. 4º desta
Portaria, a equipe médica deverá informar acerca da possibilidade de
visualização do feto ou embrião por meio de ultrassonografia, caso a gestante
deseje, e essa deverá proferir expressamente sua concordância, de forma
documentada.

Art. 9º Fica revogada a Portaria nº 1.508 GM/MS, de 1º de setembro
de 2005, publicada no Diário Oficial da União, de 2 de setembro de 2005, Seção
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1, páginas 124-125.

Art. 10º Fica revogado o Título V do Capítulo VII da Seção II - Do
Procedimento de Justificação e Autorização da Interrupção da Gravidez nos
Casos Previstos em Lei – (Origem: PRT MS/GM 1508/2005), Artigos 694 a 700,
da Portaria de Consolidação nº 5 de, 28 de setembro de 2017.

Art. 11º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

EDUARDO PAZUELLO

 

ANEXO I

(IDENTIFICAÇÃO DO SERVIÇO)

TERMO DE RELATO CIRCUNSTANCIADO

Eu, ____________________________________________________,
brasileira, _______ anos, portadora do documento de identificação tipo
___________, nº________, declaro que no dia _____, do mês
_______________ do ano de ________, às ________, no endereço
________________________________ (ou proximidades – indicar ponto de
referência) ______________________________, bairro ____________, cidade
__________________________, fui vítima de crime de estupro, nas seguintes
circunstâncias: _________________________________________.

EM CASO DE AGRESSOR(ES) DESCONHECIDO(S)

Declaro, ainda, que fui agredida e violentada sexualmente por
_______ homem(ns) de aproximadamente ____________ anos, raça/cor
______________, cabelos ___________________________, trajando (calça,
camisa, camisetas, tênis e outros), outras informações (alcoolizado, drogado,
condutor do veículo tipo ________ etc.).

O crime foi presenciado por (se houver testemunha)
________________________________________.

EM CASO DE AGRESSOR(ES) CONHECIDO(S)

Declaro, ainda, que fui agredida e violentada sexualmente por
_______________________________________________ (informação opcional),
meu _________________________ (indicar grau de parentesco ou de
relacionamento social e afetivo), com ___________ anos de idade, e que no
momento do crime encontrava-se/ou não (alcoolizado, drogado).

O crime foi presenciado por (se houver testemunha)
________________________________________________.

É o que tenho/temos a relatar.

Local e data: ________________________________

___________________________________________________

Nome, identificação e assinatura

TESTEMUNHAS:

___________________________________________________

Profissional de saúde
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Nome, identificação e assinatura

___________________________________________________

Profissional de saúde

Nome, identificação e assinatura

 

ANEXO II

(IDENTIFICAÇÃO DO SERVIÇO)

PARECER TÉCNICO

Em face da análise dos resultados dos exames físico geral,
ginecológico, de ultrassonografia obstétrica e demais documentos anexados ao
prontuário hospitalar nº______________ da paciente
__________________________________________________, portadora do
documento de identificação tipo______, nº_______; manifesta-se pela
compatibilidade entre a idade gestacional e a data da violência sexual alegada.

Local e data: _________________________________

Médico

(assinatura e carimbo)

 

ANEXO III

(IDENTIFICAÇÃO DO SERVIÇO)

TERMO DE APROVAÇÃO DE PROCEDIMENTO DE INTERRUPÇÃO DA GRAVIDEZ
RESULTANTE DE ESTUPRO

Nesta data, a Equipe de Saúde multidisciplinar do Serviço de
__________________ do Hospital _________________________ avaliou o
pedido de interrupção de gestação, fundamentado na declaração de estupro
apresentada pela paciente
_______________________________________________, portadora do
documento de identificação tipo __________, nº ________, registro hospitalar
nº__________, com ________ semanas de gestação. Atesta-se que o pedido se
encontra em conformidade com o artigo 128, inciso II, do Código Penal
Brasileiro, sem a presença de indicadores de falsa alegação de crime sexual.
Portanto, APROVA-SE, de acordo com a conclusão do Parecer Técnico, a
solicitação de interrupção de gestação formulada pela paciente e/ou por seu
representante legal.

Local e data: _________________________________

RESPONSÁVEIS PELA APROVAÇÃO

Equipe multiprofissional:

____________________________________________

Carimbo e assinatura

____________________________________________

Carimbo e assinatura

____________________________________________

Carimbo e assinatura
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ANEXO IV

(IDENTIFICAÇÃO DO SERVIÇO)

TERMO DE RESPONSABILIDADE

Por meio deste instrumento, eu _______________________,
portadora do documento de identificação tipo____________, nº__________, ou
legalmente representada por
___________________________________________, portador(a) do documento
de identificação tipo _____________, nº_________, assumo a responsabilidade
penal decorrente da prática dos crimes de Falsidade Ideológica e de Aborto,
previstos nos artigos 299 e 124 do Código Penal Brasileiro, caso as informações
por mim prestadas ao serviço de atendimento às vítimas de violência sexual do
Hospital ________________________________ NÃO correspondam à legítima
expressão da verdade.

Local e data: ______________________________

__________________________________________

Nome, identificação e assinatura.

 

ANEXO V

(IDENTIFICAÇÃO DO SERVIÇO)

TERMO DE CONSENTIMENTO LIVRE E ESCLARECIDO

INTERRUPÇÃO DE GRAVIDEZ RESULTANTE DE ESTUPRO

Por meio deste instrumento, eu,__________________________,
documento de identificação tipo __________, nº_____________, registro
hospitalar nº____________ e/ou meu representante legal/responsável
_______________________, documento de identificação tipo _________, nº
___________, em conformidade com o artigo 128, inciso II, do Código Penal
Brasileiro, exerço o direito de escolha pela interrupção da gestação, de forma
livre, consciente e informada.

Declaro estar esclarecida dos procedimentos médicos que serão
adotados durante a realização da intervenção (abortamento previsto em lei),
bem como dos desconfortos e riscos possíveis à saúde, as formas de
assistência e acompanhamentos posteriores e os profissionais responsáveis.

Faz-se necessário trazer o detalhamento dos riscos da realização da
intervenção por abortamento previsto em lei:

a) Abortamento medicamentoso, antes das 14 semanas de gravidez,
os principais riscos do aborto medicamentoso são:

- Necessidade de outro procedimento para remover partes da
gravidez que permaneceram no útero;

- Complicações graves, como sangramento intenso, danos ao útero
ou sepse;

 

b) A partir das 14 semanas de gravidez, os principais riscos do
aborto medicamentoso são:
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- Necessidade de outro procedimento para remover partes da
gravidez que permaneceram no útero;

- Infecção ou lesão no útero;

 

c) Aborto cirúrgico - Antes das 14 semanas de gravidez, os principais
riscos do aborto cirúrgico são:

- Necessidade de outro procedimento para remover partes da
gravidez que permaneceram no útero;

- Complicações graves, como sangramento intenso, danos ao útero
ou sepse;

 

d) Após 14 semanas de gravidez, os principais riscos de aborto
cirúrgico são:

- Necessidade de outro procedimento para remover partes da
gravidez que permaneceram no útero;

- Sangramento muito intenso;

- Infecção;

- Lesão no útero ou entrada no útero (colo do útero);

 

Declaro estar esclarecida acerca do risco de morte conforme a idade
gestacional em que me encontro.

* Os riscos apontados têm como base os protocolos da Organização
Mundial de Saúde - OMS (Abortamento seguro: orientação técnica e de políticas
para sistemas de saúde – 2ª ed. 1. Aborto induzido. 2.Cuidado pré-natal.
3.Bem-estar materno. 4.Política de saúde. 5.Guia - ISBN 978 92 4 854843 7),
bem como do National Health Service – NHS, disponível em:
<https://www.nhs.uk/conditions/abortion/risks/>.

Declaro que me é garantido o direito ao sigilo das informações
prestadas, passíveis de compartilhamento em caso de requisição judicial.

Declaro também que, após ter sido convenientemente esclarecida
pelos profissionais de saúde e entendido o que me foi explicado, solicito de
forma livre e esclarecida a interrupção da gestação atual decorrente de estupro,
e autorizo a equipe do Hospital ___________________________ aos
procedimentos necessários.

Local e data: __________________________________

_________________________________

Nome, identificação e assinatura.

_________________________________

Testemunha

Nome, identificação e assinatura.

_________________________________

Testemunha

Nome, identificação e assinatura.
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Documento assinado eletronicamente por Antônio Rodrigues Braga Neto,
Diretor(a) do Departamento de Ações Programáticas Estratégicas, em
27/08/2020, às 14:10, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da
Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Raphael Camara Medeiros
Parente, Secretário(a) de Atenção Primária à Saúde, em 27/08/2020,
às 14:14, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, §
1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº
900 de 31 de Março de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 0016431357 e o código CRC 149393FE.

Referência: Processo nº 25000.121178/2020-76 SEI nº 0016431357
 

Serviço de Apoio Administrativo - SEAD/DESF
Esplanada dos Ministérios, Bloco G  - Bairro Zona Cívico-Administrativa, Brasília/DF, CEP 70058-900

Site - saude.gov.br
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Ministério da Saúde
Secretaria de Atenção Primária à Saúde

Gabinete
  

NOTA TÉCNICA Nº 37/2020-SAPS/GAB/SAPS/MS

  

1. ASSUNTO

1.1. Trata-se de Minuta de Portaria que dispõe sobre o Procedimento de
Justificação e Autorização da Interrupção da Gravidez nos casos previstos em
lei, no âmbito do Sistema Único de Saúde-SUS.

2. ANÁLISE

2.1. Faz-se necessário o aperfeiçoamento dos procedimentos adotados
nos estabelecimentos de saúde em caso de violência sexual. A par do normativo
já existente acerca do Procedimento de Justificação e Autorização da
Interrupção da Gravidez, optou-se por acrescentar dispositivo que regulamenta
a determinação legal de notificação compulsória e conferir aperfeiçoamento
redacional aos demais.

2.2. A Lei nº 11.340/2006 – Lei Maria da Penha foi um avanço
significativo na legislação penal brasileira, mas empecilhos logísticos ainda
dificultam uma eficácia significativa dessa lei especificamente nos casos em que
existem indícios ou confirmação de violência sexual identificados por
profissionais de saúde.

2.3. Nada adianta um robusto sistema de proteção, se a autoridade
policial não é informada sobre a ocorrência de agressões.

2.4. Ainda não existe um canal de comunicação entre os profissionais de
saúde e as delegacias que mapeie de forma significativa as áreas com maior
concentração desse tipo de violência.

2.5. Tendo em vista, a Lei nº 13.718, de 24 de setembro de 2018, que
altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal).

2.6. Diante da necessidade de se garantir aos profissionais de saúde
envolvidos no procedimento de interrupção da gravidez segurança jurídica
efetiva para a realização do aludido procedimento nos casos previstos em lei;

2.7. A mulher agredida, por medo, deixa de registrar o boletim de
ocorrência, mas acaba procurando estabelecimentos de saúde devido às lesões
sofridas, especialmente nos casos de violência sexual, que podem culminar em
gravidez.

2.8. Sem dúvidas, um dos obstáculos para o combate a essa nefasta
realidade é o desconhecimento por parte das autoridades públicas de grande
parte desses delitos. Entre os motivos estão o medo de retaliações, a vergonha
das vítimas, o sentimento de culpa e o medo de a agredida ser julgada e
maltratada por aqueles de quem deveria receber apoio e ajuda, seja em casa,
seja na delegacia ou no hospital.
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2.9. No caso de as vítimas serem crianças e adolescentes, quando muitas
vezes o agressor é um familiar, fica ainda mais perceptível o porquê da omissão
da informação pela paciente na grande maioria das vezes.

2.10. Por isso, o registro de violência contra a mulher no prontuário
médico e a notificação à autoridade policial pelo médico, demais profissionais
de saúde ou responsáveis pelo estabelecimento de saúde que acolheram a
paciente, poderá servir de base para ações mais consistentes de prevenção e de
combate à reincidência nesse tipo de violência.

2.11. Além disso, considerando que, nos casos de estupro, a lei permite a
interrupção da gravidez, não menos importante é a necessidade de se garantir
aos profissionais de saúde envolvidos a segurança jurídica efetiva para a
realização do aludido procedimento, especialmente nos casos em que o indício
do crime é a declaração da paciente.

2.12. Nesse contexto, essa portaria pretende diminuir os índices de
subnotificação desse tipo de violência, conferindo, ao mesmo tempo, proteção
às vítimas de violência sexual de que resulte gravidez e aos profissionais de
saúde envolvidos no procedimento de interrupção de gravidez nos casos
previstos em lei.

3. CONCLUSÃO

3.1. Diante do exposto, encaminhe-se o presente processo ao Gabinete
do Ministro - GM, para publicação da portaria em epígrafe, conforme minuta.

Atenciosamente,

 
ANTÔNIO RODRIGUES BRAGA NETO

Diretor do Departamento de Ações Programáticas Estratégicas
 
 

RAPHAEL CÂMARA MEDEIROS PARENTE
Secretário de Atenção Primária à Saúde

  

Documento assinado eletronicamente por Antônio Rodrigues Braga Neto,
Diretor(a) do Departamento de Ações Programáticas Estratégicas, em
27/08/2020, às 14:10, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da
Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Raphael Camara Medeiros
Parente, Secretário(a) de Atenção Primária à Saúde, em 27/08/2020,
às 14:14, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, §
1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº
900 de 31 de Março de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 0016431516 e o código CRC 18BE7AB5.

Referência: Processo nº 25000.121178/2020-76 SEI nº 0016431516
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Gabinete - GAB/SAPS
Esplanada dos Ministérios, Bloco G  - Bairro Zona Cívico-Administrativa, Brasília/DF, CEP 70058-900

Site - saude.gov.br
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  MINISTÉRIO DA SAÚDE

  

PORTARIA Nº 2.282/GM/MS, DE 27 DE AGOSTO DE 2020

  

Dispõe sobre o Procedimento de
Justificação e Autorização da
Interrupção da Gravidez nos
casos previstos em lei, no
âmbito do Sistema Único de
Saúde-SUS.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE INTERINO, no uso das
atribuições que lhe confere o inciso II do parágrafo único do art. 87 da
Constituição Federal, e

 

Considerando que o Ministério da Saúde deve disciplinar as medidas
assecuratórias da licitude do procedimento de interrupção da gravidez nos casos
previstos em lei quando realizados no âmbito do SUS;

Considerando que o Código Penal Brasileiro estabelece como
requisitos para o aborto humanitário ou sentimental, previsto no inciso II do
art. 128, que ele seja praticado por médico e com o consentimento da mulher;

Considerando as alterações promovidas pela Lei nº 12.015, de 7 de
agosto de 2009, no art. 213 e a inclusão do art. 217-A no Decreto-Lei nº 2.848,
de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), que tipificam, respectivamente, os
crimes de estupro e estupro de vulnerável;

Considerando a Lei nº 13.718, de 24 de setembro de 2018, que
altera o artigo 225 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código
Penal), para tornar pública incondicionada a natureza da ação penal dos crimes
contra a liberdade sexual e dos crimes sexuais contra vulnerável;

Considerando a necessidade de se garantir aos profissionais de
saúde envolvidos no procedimento de interrupção da gravidez segurança jurídica
efetiva para a realização do aludido procedimento nos casos previstos em lei; e

Considerando o Ofício nº 3475125/2020-DPU MG/05OFR MG, que
solicita revogação da Norma Técnica "Prevenção e tratamento de agravos
resultantes da violência sexual contra mulher e adolescentes" e da Portaria nº
1.508 GM/MS, de 1º de Setembro de 2005, resolve:

 

Art. 1º É obrigatória a notificação à autoridade policial pelo médico,
demais profissionais de saúde ou responsáveis pelo estabelecimento de saúde
que acolheram a paciente dos casos em que houver indícios ou confirmação do
crime de estupro.

Parágrafo único. Os profissionais mencionados no caput deverão
preservar possíveis evidências materiais do crime de estupro a serem entregues
imediatamente à autoridade policial, tais como fragmentos de embrião ou feto
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com vistas à realização de confrontos genéticos que poderão levar à
identificação do respectivo autor do crime, nos termos da Lei Federal nº 12.654,
de 2012.

 

Art. 2º O Procedimento de Justificação e Autorização da Interrupção
da Gravidez nos casos previstos em lei compõe-se de quatro fases que deverão
ser registradas no formato de termos, arquivados anexos ao prontuário médico,
garantida a confidencialidade desses termos.

 

Art. 3º A primeira fase será constituída pelo relato circunstanciado
do evento, realizado pela própria gestante, perante 2 (dois) profissionais de
saúde do serviço.

Parágrafo único. O Termo de Relato Circunstanciado deverá ser
assinado pela gestante ou, quando incapaz, também por seu representante
legal, bem como por 2 (dois) profissionais de saúde do serviço, e conterá:

I – local, dia e hora aproximada do fato;

II – tipo e forma de violência;

III – descrição dos agentes da conduta, se possível; e

IV – identificação de testemunhas, se houver.

 

Art. 4º A segunda fase se dará com a intervenção do médico
responsável que emitirá parecer técnico após detalhada anamnese, exame físico
geral, exame ginecológico, avaliação do laudo ultrassonográfico e dos demais
exames complementares que porventura houver.

 

§ 1º A gestante receberá atenção e avaliação especializada por
parte da equipe de saúde multiprofissional, que anotará suas avaliações em
documentos específicos.

 

§ 2º Três integrantes, no mínimo, da equipe de saúde
multiprofissional subscreverão o Termo de Aprovação de Procedimento de
Interrupção da Gravidez, não podendo haver desconformidade com a conclusão
do parecer técnico.

 

§ 3º A equipe de saúde multiprofissional deve ser composta, no
mínimo, por obstetra, anestesista, enfermeiro, assistente social e/ou psicólogo.

 

Art. 5º A terceira fase se verifica com a assinatura da gestante no
Termo de Responsabilidade ou, se for incapaz, também de seu representante
legal, e esse termo conterá advertência expressa sobre a previsão dos crimes
de falsidade ideológica (art. 299 do Código Penal) e de aborto (art. 124 do
Código Penal), caso não tenha sido vítima do crime de estupro.

 

Art. 6º A quarta fase se encerra com o Termo de Consentimento
Livre e Esclarecido, que obedecerá aos seguintes requisitos:
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I – o esclarecimento à mulher deve ser realizado em linguagem
acessível, especialmente sobre:

a) os desconfortos e riscos possíveis à sua saúde;

b) os procedimentos que serão adotados quando da realização da
intervenção médica;

c) a forma de acompanhamento e assistência, assim como os
profissionais responsáveis; e

d) a garantia do sigilo que assegure sua privacidade quanto aos
dados confidenciais envolvidos, passíveis de compartilhamento em caso de
requisição judicial;

II – deverá ser assinado ou identificado por impressão datiloscópica,
pela gestante ou, se for incapaz, também por seu representante legal; e

III – deverá conter declaração expressa sobre a decisão voluntária e
consciente de interromper a gravidez.

 

Art. 7º Todos os documentos que integram o Procedimento de
Justificação e Autorização da Interrupção da Gravidez nos casos previstos em
lei, conforme modelos constantes nos anexos I, II, III, IV e V desta Portaria,
deverão ser assinados pela gestante, ou, se for incapaz, também por seu
representante legal, e elaborados em duas vias, sendo uma fornecida à
gestante.

 

Art. 8º Na segunda fase procedimental, descrita no art. 4º desta
Portaria, a equipe médica deverá informar acerca da possibilidade de
visualização do feto ou embrião por meio de ultrassonografia, caso a gestante
deseje, e essa deverá proferir expressamente sua concordância, de forma
documentada.

 

Art. 9º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Art. 10 Fica revogado o Título V do Capítulo VII da Seção II - Do
Procedimento de Justificação e Autorização da Interrupção da Gravidez nos
Casos Previstos em Lei – (Origem: PRT MS/GM 1508/2005), Artigos 694 a 700,
da Portaria de Consolidação nº 5 de, 28 de setembro de 2017.

 

EDUARDO PAZUELLO

 

ANEXO I
(IDENTIFICAÇÃO DO SERVIÇO)

TERMO DE RELATO CIRCUNSTANCIADO

Eu, ____________________________________________________, brasileira, _______ anos,
portadora do documento de identificação tipo ___________, nº________, declaro que no dia
_____, do mês _______________ do ano de ________, às ________, no endereço
________________________________ (ou proximidades – indicar ponto de referência)
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______________________________, bairro ____________, cidade
__________________________, fui vítima de crime de estupro, nas seguintes circunstâncias:
_________________________________________.

EM CASO DE AGRESSOR(ES) DESCONHECIDO(S)

Declaro, ainda, que fui agredida e violentada sexualmente por _______ homem(ns) de
aproximadamente ____________ anos, raça/cor ______________, cabelos
___________________________, trajando (calça, camisa, camisetas, tênis e outros), outras
informações (alcoolizado, drogado, condutor do veículo tipo ________ etc.).

O crime foi presenciado por (se houver testemunha)
________________________________________.

EM CASO DE AGRESSOR(ES) CONHECIDO(S)

Declaro, ainda, que fui agredida e violentada sexualmente por
_______________________________________________ (informação opcional), meu
_________________________ (indicar grau de parentesco ou de relacionamento social e
afetivo), com ___________ anos de idade, e que no momento do crime encontrava-se/ou não
(alcoolizado, drogado).

O crime foi presenciado por (se houver testemunha)
________________________________________________.

É o que tenho/temos a relatar.

 

Local e data: ________________________________

___________________________________________________

Nome, identificação e assinatura

 

TESTEMUNHAS:

___________________________________________________

Profissional de saúde

Nome, identificação e assinatura

___________________________________________________

Profissional de saúde

Nome, identificação e assinatura

 

ANEXO II
(IDENTIFICAÇÃO DO SERVIÇO)

PARECER TÉCNICO

Em face da análise dos resultados dos exames físico geral, ginecológico, de ultrassonografia
obstétrica e demais documentos anexados ao prontuário hospitalar nº______________ da
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paciente __________________________________________________, portadora do
documento de identificação tipo______, nº_______; manifesta-se pela compatibilidade entre a
idade gestacional e a data da violência sexual alegada.

Local e data: _________________________________

Médico

(assinatura e carimbo)

 

ANEXO III
(IDENTIFICAÇÃO DO SERVIÇO)

TERMO DE APROVAÇÃO DE PROCEDIMENTO DE INTERRUPÇÃO DA GRAVIDEZ
RESULTANTE DE ESTUPRO

Nesta data, a Equipe de Saúde multidisciplinar do Serviço de __________________ do Hospital
_________________________ avaliou o pedido de interrupção de gestação, fundamentado na
declaração de estupro apresentada pela paciente
_______________________________________________, portadora do documento de
identificação tipo __________, nº ________, registro hospitalar nº__________, com ________
semanas de gestação. Atesta-se que o pedido se encontra em conformidade com o artigo 128,
inciso II, do Código Penal Brasileiro, sem a presença de indicadores de falsa alegação de crime
sexual. Portanto, APROVA-SE, de acordo com a conclusão do Parecer Técnico, a solicitação de
interrupção de gestação formulada pela paciente e/ou por seu representante legal.

Local e data: _________________________________

RESPONSÁVEIS PELA APROVAÇÃO

Equipe multiprofissional:

____________________________________________

Carimbo e assinatura

____________________________________________

Carimbo e assinatura

____________________________________________

Carimbo e assinatura

 

ANEXO IV
(IDENTIFICAÇÃO DO SERVIÇO)
TERMO DE RESPONSABILIDADE

Por meio deste instrumento, eu _______________________, portadora do documento de
identificação tipo____________, nº__________, ou legalmente representada por
___________________________________________, portador(a) do documento de
identificação tipo _____________, nº_________, assumo a responsabilidade penal decorrente
da prática dos crimes de Falsidade Ideológica e de Aborto, previstos nos artigos 299 e 124 do
Código Penal Brasileiro, caso as informações por mim prestadas ao serviço de atendimento às
vítimas de violência sexual do Hospital ________________________________ NÃO
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correspondam à legítima expressão da verdade.

Local e data: ______________________________

__________________________________________

Nome, identificação e assinatura.

 

ANEXO V
(IDENTIFICAÇÃO DO SERVIÇO)

TERMO DE CONSENTIMENTO LIVRE E ESCLARECIDO
INTERRUPÇÃO DE GRAVIDEZ RESULTANTE DE ESTUPRO

Por meio deste instrumento, eu,__________________________, documento de identificação tipo
__________, nº_____________, registro hospitalar nº____________ e/ou meu representante
legal/responsável _______________________, documento de identificação tipo _________, nº
___________, em conformidade com o artigo 128, inciso II, do Código Penal Brasileiro, exerço o
direito de escolha pela interrupção da gestação, de forma livre, consciente e informada.

Declaro estar esclarecida dos procedimentos médicos que serão adotados durante a realização
da intervenção (abortamento previsto em lei), bem como dos desconfortos e riscos possíveis à
saúde, as formas de assistência e acompanhamentos posteriores e os profissionais
responsáveis.

Faz-se necessário trazer o detalhamento dos riscos da realização da intervenção por abortamento
previsto em lei:

a) Abortamento medicamentoso, antes das 14 semanas de gravidez, os principais riscos do
aborto medicamentoso são:

- Necessidade de outro procedimento para remover partes da gravidez que permaneceram no
útero;

- Complicações graves, como sangramento intenso, danos ao útero ou sepse;

 

b) A partir das 14 semanas de gravidez, os principais riscos do aborto medicamentoso são:

- Necessidade de outro procedimento para remover partes da gravidez que permaneceram no
útero;

- Infecção ou lesão no útero;

 

c) Aborto cirúrgico - Antes das 14 semanas de gravidez, os principais riscos do aborto cirúrgico
são:

- Necessidade de outro procedimento para remover partes da gravidez que permaneceram no
útero;

- Complicações graves, como sangramento intenso, danos ao útero ou sepse;

 

d) Após 14 semanas de gravidez, os principais riscos de aborto cirúrgico são:
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- Necessidade de outro procedimento para remover partes da gravidez que permaneceram no
útero;

- Sangramento muito intenso;

- Infecção;

- Lesão no útero ou entrada no útero (colo do útero);

 

Declaro estar esclarecida acerca do risco de morte conforme a idade gestacional em que me
encontro.

* Os riscos apontados têm como base os protocolos da Organização Mundial de Saúde - OMS
(Abortamento seguro: orientação técnica e de políticas para sistemas de saúde – 2ª ed. 1. Aborto
induzido. 2.Cuidado pré-natal. 3.Bem-estar materno. 4.Política de saúde. 5.Guia - ISBN 978 92 4
854843 7), bem como do National Health Service – NHS, disponível em:
<https://www.nhs.uk/conditions/abortion/risks/>.

Declaro que me é garantido o direito ao sigilo das informações prestadas, passíveis de
compartilhamento em caso de requisição judicial.

Declaro também que, após ter sido convenientemente esclarecida pelos profissionais de saúde e
entendido o que me foi explicado, solicito de forma livre e esclarecida a interrupção da gestação
atual decorrente de estupro, e autorizo a equipe do
Hospital ___________________________ aos procedimentos necessários.

Local e data: __________________________________

_________________________________

Nome, identificação e assinatura.

_________________________________

Testemunha

Nome, identificação e assinatura.

_________________________________

Testemunha

Nome, identificação e assinatura.

Documento assinado eletronicamente por Eduardo Pazuello, Ministro de
Estado da Saúde, Interino, em 27/08/2020, às 18:18, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 0016437767 e o código CRC B174E89C.
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Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152020082800359

Nº 166, sexta-feira, 28 de agosto de 2020ISSN 1677-7042Seção 1

Parágrafo único. Os leitos das Unidades de Terapia Intensiva Adulto COVID-19 para atendimento exclusivo dos pacientes SRAG/COVID-19 serão habilitados pelo período
excepcional de 90 (noventa) dias, podendo ser prorrogados a cada 30 (trinta) dias, a depender da situação de emergência de saúde pública de importância internacional decorrente da
COVID-19, mediante solicitação no Sistema de Apoio à Implementação de Políticas em Saúde (SAIPS) pelos gestores do SUS.

Art. 2º As habilitações tratadas no art. 1º poderão ser encerradas, a qualquer tempo, caso seja finalizada a situação de emergência de saúde pública de importância internacional
decorrente do Coronavírus, nos termos do art. 4º, § 1º, da Lei nº 13.979, de 6 de setembro de 2020.

Art. 3º Fica estabelecido recurso financeiro do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Grupo Coronavírus (COVID 19), a ser disponibilizado ao Estado do
Paraná e Municípios, em parcela única, no montante de R$ 6.048.000,00 (seis milhões e quarenta e oito mil reais).

Parágrafo único. O recurso disponibilizado no caput equivale ao período de 90 (noventa) dias.
Art. 4º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, do montante estabelecido no art. 3º, aos Fundos Municipais de Saúde, em parcela única,

mediante processo autorizativo encaminhado pela Secretaria de Atenção Especializada à Saúde.
Art. 5º O recurso orçamentário, objeto desta Portaria, correrá por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.122.5018.21C0.6500

- Enfrentamento da Emergência de Saúde Pública de Importância Internacional Decorrente do Coronavírus - Plano Orçamentário CV40 - Medida Provisória nº 969, de 20 de maio de
2020.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EDUARDO PAZUELLO

ANEXO

. UF IBGE MUNICÍPIO ES T A B E L EC I M E N T O C N ES G ES T ÃO TIPO CÓDIGO E
DESCRIÇÃO DA

H A B I L I T AÇ ÃO

Nº DE
LEITOS

N OV O S

TOTAL DE
Nº LEITOS

VALOR CUSTEIO
DIARIA COVID-19

( M ES )

V A LO R

. PR 411850 PATO BRANCO ISSAL 0017884 MUNICIPAL UTI ADULTO
II - COVID-19

26.12 - UTI ADULTO
II - COVID-19

5 5 240.000,00 720.000,00

. PR 410140 APUCARANA HNSG HOSPITAL DA
P R OV I D E N C I A

2439360 MUNICIPAL UTI ADULTO
II - COVID-19

26.12 - UTI ADULTO
II - COVID-19

4 14 192.000,00 576.000,00

. PR 411370 LO N D R I N A HOSPITAL UNIVERSITÁRIO
REGIONAL DO NORTE DO

PARANA

2781859 MUNICIPAL UTI ADULTO
II - COVID-19

26.12 - UTI ADULTO
II - COVID-19

10 46 480.000,00 1.440.000,00

. PR 410830 FOZ DO
I G U AÇ U

HOSPITAL MUNICIPAL PADRE
GERMANO LAUCK

5061989 MUNICIPAL UTI ADULTO
II - COVID-19

26.12 - UTI ADULTO
II - COVID-19

13 30 624.000,00 1.872.000,00

. PR 410540 CHOPINZINHO INSTITUTO SÃO RAFAEL 7039344 MUNICIPAL UTI ADULTO
II - COVID-19

26.12 - UTI ADULTO
II - COVID-19

10 10 480.000,00 1.440.000,00

. T OT A L 42 105 R$ 2.016.000,00 R$
6.048.000,00

PORTARIA Nº 2.281, DE 27 DE AGOSTO DE 2020

Prorroga a habilitação de leitos de Unidades de Terapia Intensiva - UTI Adulto Tipo II - COVID-19
e estabelece recurso financeiro do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde
- Grupo Coronavírus (COVID 19), a ser disponibilizado ao Estado do Espírito Santo e Municípios.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE INTERINO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional

decorrente do Coronavírus responsável pelo surto de 2019;
Considerando a Portaria nº 356/GM/MS, de 11 de março de 2020, que dispõe sobre a regulamentação e operacionalização do disposto na Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de

2020, que estabelece as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do Coronavírus (COVID-19);
Considerando a Portaria nº 237/SAES/MS, de 18 de março de 2020, que inclui habilitações, leitos e procedimentos para atendimento exclusivo dos pacientes com COVID-19;
Considerando a Portaria nº 828/GM/MS, de 17 de abril de 2020, que altera a Portaria de Consolidação nº 6/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, para dispor sobre os Grupos

de Identificação Transferências federais de recursos da saúde;
Considerando a Portaria nº 1.802/GM/MS, de 20 de julho de 2020, que autoriza habilitação de novos leitos de Unidade de Terapia Intensiva - UTI Adulto COVID-19 para

atendimento exclusivo dos pacientes SRAG/COVID-19; e
Considerando a correspondente avaliação da Coordenação-Geral de Atenção Hospitalar e Domiciliar do Departamento de Atenção Hospitalar e de Urgência -

CGAHD/DAHU/SAES/MS, constante do NUP-SEI nº 25000.118823/2020-73, resolve:
Art. 1º Fica prorrogado, excepcionalmente pelo prazo de 30 (trinta) dias, a habilitação de leitos de Unidade de Terapia Intensiva - UTI Adulto Tipo II - COVID-19, dos

estabelecimentos de saúde descritos no anexo a esta Portaria.
Parágrafo único. O período de 30 (trinta) dias será contado a partir da data de expiração dos 90 dias das habilitações de leitos, constantes das Portarias citadas no anexo,

referente à competência Agosto/2020. Finalizada a situação de emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do Coronavírus (COVID-19), nos termos do art. 4º, §1º,
da Lei nº 13.979, 6 de fevereiro de 2020, essas habilitações poderão ser encerradas a qualquer tempo.

Art. 2º Fica estabelecido recurso financeiro do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Grupo Coronavírus (COVID 19), a ser disponibilizado ao Estado do
Espírito Santo e Municípios, em parcela única, no montante de R$ 3.696.000,00 (três milhões e seiscentos e noventa e seis mil reais).

Parágrafo único. O recurso disponibilizado no caput equivale ao período de 30 (trinta) dias.
Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, do montante estabelecido no art. 2º, aos Fundos Estadual e Municipais de Saúde, em

parcela única, mediante processo autorizativo encaminhado pela Secretaria de Atenção Especializada à Saúde.
Art. 4º O recurso orçamentário, objeto desta Portaria, correrá por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.122.5018.21C0.6500

- Enfrentamento da Emergência de Saúde Pública de Importância Internacional Decorrente do Coronavírus - Plano Orçamentário CV40 - Medida Provisória nº 969, de 20 de maio de
2020.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EDUARDO PAZUELLO

ANEXO

. UF IBGE MUNICÍPIO ES T A B E L EC I M E N T O C N ES Nº
PROPOSTA
SAIPS

G ES T ÃO TIPO CÓDIGO E
DESCRIÇÃO DA
H A B I L I T AÇ ÃO

PORTARIA DE
H A B I L I T AÇ ÃO

Nº DE LEITOS A
PRORROGAR

VALOR (R$)

. ES 320150 CO L AT I N A HOSPITAL E
MATERNIDADE SILVIO
ÁV I D O S

2446030 129123 MUNICIPAL UTI
ADULTO II
- COVID-
19

26.12 - UTI
ADULTO II -
COV I D - 1 9

PORTARIA Nº
1.426/GM/MS DE
27/05/2020

39 1.872.000,00

. ES 320320 L I N H A R ES HOSPITAL RIO DOCE 2465833 129124 MUNICIPAL UTI
ADULTO II
- COVID-
19

26.12 - UTI
ADULTO II -
COV I D - 1 9

PORTARIA Nº
1.426/GM/MS DE
27/05/2020

8 384.000,00

. ES 320460 SANTA
T E R ES A

HOSPITAL MADRE
REGINA PROTMANN

2532190 129127 MUNICIPAL UTI
ADULTO II
- COVID-
19

26.12 - UTI
ADULTO II -
COV I D - 1 9

PORTARIA Nº
1.426/GM/MS DE
27/05/2020

10 480.000,00

. ES 320000 SERRA HOSPITAL ESTADUAL DR.
JAYME SANTOS NEVES

7257406 128924 ES T A D U A L UTI
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PORTARIA Nº 2.282, DE 27 DE AGOSTO DE 2020

Dispõe sobre o Procedimento de Justificação e
Autorização da Interrupção da Gravidez nos casos
previstos em lei, no âmbito do Sistema Único de
Saúde-SUS.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE INTERINO, no uso das atribuições que lhe
confere o inciso II do parágrafo único do art. 87 da Constituição Federal, e

Considerando que o Ministério da Saúde deve disciplinar as medidas
assecuratórias da licitude do procedimento de interrupção da gravidez nos casos previstos
em lei quando realizados no âmbito do SUS;

Considerando que o Código Penal Brasileiro estabelece como requisitos para o
aborto humanitário ou sentimental, previsto no inciso II do art. 128, que ele seja praticado
por médico e com o consentimento da mulher;

Considerando as alterações promovidas pela Lei nº 12.015, de 7 de agosto de
2009, no art. 213 e a inclusão do art. 217-A no Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de
1940 (Código Penal), que tipificam, respectivamente, os crimes de estupro e estupro de
vulnerável;

Considerando a Lei nº 13.718, de 24 de setembro de 2018, que altera o artigo
225 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), para tornar
pública incondicionada a natureza da ação penal dos crimes contra a liberdade sexual e
dos crimes sexuais contra vulnerável;

Considerando a necessidade de se garantir aos profissionais de saúde
envolvidos no procedimento de interrupção da gravidez segurança jurídica efetiva para a
realização do aludido procedimento nos casos previstos em lei; e

Considerando o Ofício nº 3475125/2020-DPU MG/05OFR MG, que solicita
revogação da Norma Técnica "Prevenção e tratamento de agravos resultantes da violência
sexual contra mulher e adolescentes" e da Portaria nº 1.508 GM/MS, de 1º de Setembro
de 2005, resolve:

Art. 1º É obrigatória a notificação à autoridade policial pelo médico, demais
profissionais de saúde ou responsáveis pelo estabelecimento de saúde que acolheram a
paciente dos casos em que houver indícios ou confirmação do crime de estupro.

Parágrafo único. Os profissionais mencionados no caput deverão preservar
possíveis evidências materiais do crime de estupro a serem entregues imediatamente à
autoridade policial, tais como fragmentos de embrião ou feto com vistas à realização de
confrontos genéticos que poderão levar à identificação do respectivo autor do crime, nos
termos da Lei Federal nº 12.654, de 2012.
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Art. 2º O Procedimento de Justificação e Autorização da Interrupção da
Gravidez nos casos previstos em lei compõe-se de quatro fases que deverão ser registradas
no formato de termos, arquivados anexos ao prontuário médico, garantida a
confidencialidade desses termos.

Art. 3º A primeira fase será constituída pelo relato circunstanciado do evento,
realizado pela própria gestante, perante 2 (dois) profissionais de saúde do serviço.

Parágrafo único. O Termo de Relato Circunstanciado deverá ser assinado pela
gestante ou, quando incapaz, também por seu representante legal, bem como por 2 (dois)
profissionais de saúde do serviço, e conterá:

I - local, dia e hora aproximada do fato;
II - tipo e forma de violência;
III - descrição dos agentes da conduta, se possível; e
IV - identificação de testemunhas, se houver.
Art. 4º A segunda fase se dará com a intervenção do médico responsável que

emitirá parecer técnico após detalhada anamnese, exame físico geral, exame ginecológico,
avaliação do laudo ultrassonográfico e dos demais exames complementares que
porventura houver.

§ 1º A gestante receberá atenção e avaliação especializada por parte da equipe
de saúde multiprofissional, que anotará suas avaliações em documentos específicos.

§ 2º Três integrantes, no mínimo, da equipe de saúde multiprofissional
subscreverão o Termo de Aprovação de Procedimento de Interrupção da Gravidez, não
podendo haver desconformidade com a conclusão do parecer técnico.

§ 3º A equipe de saúde multiprofissional deve ser composta, no mínimo, por
obstetra, anestesista, enfermeiro, assistente social e/ou psicólogo.

Art. 5º A terceira fase se verifica com a assinatura da gestante no Termo de
Responsabilidade ou, se for incapaz, também de seu representante legal, e esse termo
conterá advertência expressa sobre a previsão dos crimes de falsidade ideológica (art. 299
do Código Penal) e de aborto (art. 124 do Código Penal), caso não tenha sido vítima do
crime de estupro.

Art. 6º A quarta fase se encerra com o Termo de Consentimento Livre e
Esclarecido, que obedecerá aos seguintes requisitos:

I - o esclarecimento à mulher deve ser realizado em linguagem acessível,
especialmente sobre:

a) os desconfortos e riscos possíveis à sua saúde;
b) os procedimentos que serão adotados quando da realização da intervenção

médica;
c) a forma de acompanhamento e assistência, assim como os profissionais

responsáveis; e
d) a garantia do sigilo que assegure sua privacidade quanto aos dados

confidenciais envolvidos, passíveis de compartilhamento em caso de requisição judicial;
II - deverá ser assinado ou identificado por impressão datiloscópica, pela

gestante ou, se for incapaz, também por seu representante legal; e
III - deverá conter declaração expressa sobre a decisão voluntária e consciente

de interromper a gravidez.
Art. 7º Todos os documentos que integram o Procedimento de Justificação e

Autorização da Interrupção da Gravidez nos casos previstos em lei, conforme modelos
constantes nos anexos I, II, III, IV e V desta Portaria, deverão ser assinados pela gestante,
ou, se for incapaz, também por seu representante legal, e elaborados em duas vias, sendo
uma fornecida à gestante.

Art. 8º Na segunda fase procedimental, descrita no art. 4º desta Portaria, a
equipe médica deverá informar acerca da possibilidade de visualização do feto ou embrião
por meio de ultrassonografia, caso a gestante deseje, e essa deverá proferir expressamente
sua concordância, de forma documentada.

Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 10 Fica revogado o Título V do Capítulo VII da Seção II - Do Procedimento

de Justificação e Autorização da Interrupção da Gravidez nos Casos Previstos em Lei -
(Origem: PRT MS/GM 1508/2005), Artigos 694 a 700, da Portaria de Consolidação nº 5 de,
28 de setembro de 2017.

EDUARDO PAZUELLO

ANEXO I

(IDENTIFICAÇÃO DO SERVIÇO)
TERMO DE RELATO CIRCUNSTANCIADO
Eu, ____________________________________________________, brasileira,

_______ anos, portadora do documento de identificação tipo ___________, nº________,
declaro que no dia _____, do mês _______________ do ano de ________, às ________, no
endereço ________________________________ (ou proximidades - indicar ponto de
referência) ______________________________, bairro ____________, cidade
__________________________, fui vítima de crime de estupro, nas seguintes
circunstâncias: _________________________________________.

EM CASO DE AGRESSOR(ES) DESCONHECIDO(S)
Declaro, ainda, que fui agredida e violentada sexualmente por _______

homem(ns) de aproximadamente ____________ anos, raça/cor ______________, cabelos
___________________________, trajando (calça, camisa, camisetas, tênis e outros), outras
informações (alcoolizado, drogado, condutor do veículo tipo ________ etc.).

O crime foi presenciado por (se houver testemunha)
________________________________________.

EM CASO DE AGRESSOR(ES) CONHECIDO(S)
Declaro, ainda, que fui agredida e violentada sexualmente por

_______________________________________________ (informação opcional), meu
_________________________ (indicar grau de parentesco ou de relacionamento social e
afetivo), com ___________ anos de idade, e que no momento do crime encontrava-se/ou
não (alcoolizado, drogado).

O crime foi presenciado por (se houver testemunha)
________________________________________________.

É o que tenho/temos a relatar.
Local e data: ________________________________
___________________________________________________
Nome, identificação e assinatura
T ES T E M U N H A S :
___________________________________________________
Profissional de saúde
Nome, identificação e assinatura
___________________________________________________
Profissional de saúde
Nome, identificação e assinatura

ANEXO II

(IDENTIFICAÇÃO DO SERVIÇO)
PARECER TÉCNICO
Em face da análise dos resultados dos exames físico geral, ginecológico, de

ultrassonografia obstétrica e demais documentos anexados ao prontuário hospitalar
nº______________ da paciente
__________________________________________________, portadora do documento de
identificação tipo______, nº_______; manifesta-se pela compatibilidade entre a idade
gestacional e a data da violência sexual alegada.

Local e data: _________________________________
Médico
(assinatura e carimbo)

ANEXO III

(IDENTIFICAÇÃO DO SERVIÇO)
TERMO DE APROVAÇÃO DE PROCEDIMENTO DE INTERRUPÇÃO DA GRAVIDEZ

RESULTANTE DE ESTUPRO
Nesta data, a Equipe de Saúde multidisciplinar do Serviço de

__________________ do Hospital _________________________ avaliou o pedido de
interrupção de gestação, fundamentado na declaração de estupro apresentada pela
paciente _______________________________________________, portadora do
documento de identificação tipo __________, nº ________, registro hospitalar
nº__________, com ________ semanas de gestação. Atesta-se que o pedido se encontra
em conformidade com o artigo 128, inciso II, do Código Penal Brasileiro, sem a presença
de indicadores de falsa alegação de crime sexual. Portanto, APROVA-SE, de acordo com a
conclusão do Parecer Técnico, a solicitação de interrupção de gestação formulada pela
paciente e/ou por seu representante legal.

Local e data: _________________________________
RESPONSÁVEIS PELA APROVAÇÃO
Equipe multiprofissional:
____________________________________________
Carimbo e assinatura
____________________________________________
Carimbo e assinatura
____________________________________________
Carimbo e assinatura

ANEXO IV

(IDENTIFICAÇÃO DO SERVIÇO)
TERMO DE RESPONSABILIDADE
Por meio deste instrumento, eu _______________________, portadora do

documento de identificação tipo____________, nº__________, ou legalmente
representada por ___________________________________________, portador(a) do
documento de identificação tipo _____________, nº_________, assumo a responsabilidade
penal decorrente da prática dos crimes de Falsidade Ideológica e de Aborto, previstos nos
artigos 299 e 124 do Código Penal Brasileiro, caso as informações por mim prestadas ao
serviço de atendimento às vítimas de violência sexual do Hospital
________________________________ NÃO correspondam à legítima expressão da
verdade.

Local e data: ______________________________
__________________________________________
Nome, identificação e assinatura.

ANEXO V

(IDENTIFICAÇÃO DO SERVIÇO)
TERMO DE CONSENTIMENTO LIVRE E ESCLARECIDO
INTERRUPÇÃO DE GRAVIDEZ RESULTANTE DE ESTUPRO
Por meio deste instrumento, eu,__________________________, documento de

identificação tipo __________, nº_____________, registro hospitalar nº____________ e/ou
meu representante legal/responsável _______________________, documento de
identificação tipo _________, nº ___________, em conformidade com o artigo 128, inciso
II, do Código Penal Brasileiro, exerço o direito de escolha pela interrupção da gestação, de
forma livre, consciente e informada.

Declaro estar esclarecida dos procedimentos médicos que serão adotados
durante a realização da intervenção (abortamento previsto em lei), bem como dos
desconfortos e riscos possíveis à saúde, as formas de assistência e acompanhamentos
posteriores e os profissionais responsáveis.

Faz-se necessário trazer o detalhamento dos riscos da realização da intervenção
por abortamento previsto em lei:

a) Abortamento medicamentoso, antes das 14 semanas de gravidez, os
principais riscos do aborto medicamentoso são:

- Necessidade de outro procedimento para remover partes da gravidez que
permaneceram no útero;

- Complicações graves, como sangramento intenso, danos ao útero ou sepse;
b) A partir das 14 semanas de gravidez, os principais riscos do aborto

medicamentoso são:
- Necessidade de outro procedimento para remover partes da gravidez que

permaneceram no útero;
- Infecção ou lesão no útero;
c) Aborto cirúrgico - Antes das 14 semanas de gravidez, os principais riscos do

aborto cirúrgico são:
- Necessidade de outro procedimento para remover partes da gravidez que

permaneceram no útero;
- Complicações graves, como sangramento intenso, danos ao útero ou sepse;
d) Após 14 semanas de gravidez, os principais riscos de aborto cirúrgico são:
- Necessidade de outro procedimento para remover partes da gravidez que

permaneceram no útero;
- Sangramento muito intenso;
- Infecção;
- Lesão no útero ou entrada no útero (colo do útero);
Declaro estar esclarecida acerca do risco de morte conforme a idade

gestacional em que me encontro.
* Os riscos apontados têm como base os protocolos da Organização Mundial de

Saúde - OMS (Abortamento seguro: orientação técnica e de políticas para sistemas de
saúde - 2ª ed. 1. Aborto induzido. 2.Cuidado pré-natal. 3.Bem-estar materno. 4.Política de
saúde. 5.Guia - ISBN 978 92 4 854843 7), bem como do National Health Service - NHS,
disponível em: <https://www.nhs.uk/conditions/abortion/risks/>.

Declaro que me é garantido o direito ao sigilo das informações prestadas,
passíveis de compartilhamento em caso de requisição judicial.

Declaro também que, após ter sido convenientemente esclarecida pelos
profissionais de saúde e entendido o que me foi explicado, solicito de forma livre e
esclarecida a interrupção da gestação atual decorrente de estupro, e autorizo a equipe do
Hospital ___________________________ aos procedimentos necessários.

Local e data: __________________________________
_________________________________
Nome, identificação e assinatura.
_________________________________
Testemunha
Nome, identificação e assinatura.
_________________________________
Testemunha
Nome, identificação e assinatura.
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